CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS BORGES - RS

CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO
MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS BORGES/RS -2025
Presidente da Câmara 
IVO TIARAJU BORBA DE OLIVEIRA-MDB
Vice- Presidente
SANDRA REGINA SOARES- MDB
Primeiro Secretário
MATEUS CARVALHO MERLIN -PL
Segundo Secretário

PAULO ROBERTO RITTER- MDB
Ouvidoria – Fale Conosco – SIC


A Câmara Municipal de Campos Borges - RS, Órgão do Poder Legislativo Municipal, é responsável pelo exercício da função legislativa no âmbito do Município.



PRINCIPAIS ATIVIDADES:

– Legislar sobre assuntos de interesse local;


– Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;


– Dispor sobre o ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;


– Dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito;


– Fiscalizar a atuação do Poder Executivo municipal.



ATENDIMENTO AO PÚBLICO


A Câmara Municipal de Campos Borges-RS, atende ao público em sua sede, localizada na Avenida Maurício Cardoso, nº. 389, Bairro Centro, CEP: 99.435-000. Campos Borges – RS;

Horário de atendimento ao público: de segunda à sexta-feira, das 08:00hs às 11:30hs e das 13:30hs às 17:00hs;

Horário das reuniões plenárias: segundas-feiras, 19:30hs.

Telefones: (54) 3326-1152 – (54) 3326-1088


PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL  - www.camaracamposborges.rs.gov.br/

O portal da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges - RS, na internet divulga uma série de informações institucionais e permite o acesso a diferentes serviços, tais como:


– CONTAS PÚBLICAS: orçamento, demonstrativos contábeis, remuneração dos agentes públicos, diárias, ordem cronológica dos pagamentos.


– ATIVIDADES LEGISLATIVAS: requerimentos, atas das sessões, pauta das comissões, indicações, moções e pedidos de informação.


– PUBLICAÇÕES: Consulta aos Projetos em tramitação na Câmara Municipal, acesso à Base da Legislação Municipal, controle interno e externo.


– SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO (SIC)

O Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), permite que qualquer pessoa, física ou jurídica, encaminhe pedidos de acesso à informação para órgãos e entidades do Município. 
Por meio do sistema, além de fazer o pedido, será possível acompanhar o prazo pelo número de protocolo gerado e receber a resposta da solicitação por e-mail; entrar com recursos, apresentar reclamações e consultar as respostas recebidas. O objetivo é facilitar o exercício do direito de acesso às informações públicas.

– PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: orçamentos, despesas, diárias, indenizações, restituições, repasses e transferências, licitações, quadro de salários, programas, ações, projetos e obras, publicações legais, patrimônio público, atas, contratos e aditivos.


– MULTIMÍDIA: notícias, fotos, áudios e vídeos.


– FALE CONOSCO: aqui é possível solicitar pedido de informação ou acessar a ouvidoria.


– OUVIDORIA: Qualquer pessoa pode comunicar à Câmara Municipal eventual irregularidade ocorrida no âmbito do Poder Legislativo Municipal ou relacionada com matéria de sua competência. Da mesma forma, poderão ser enviadas manifestações, denúncias, solicitações, pedidos de informação, reclamações, sugestões, criticas, elogios e quaisquer outro encaminhamento da sociedade, desde que relacionados às atribuições e competências da Câmara Municipal.


Como posso obter esse serviço?


I – acesso exclusivo à Ouvidoria por meio da página eletrônica da Câmara Municipal na internet, no portal www.camaracamposborges.rs.gov.br pelos Canais “OUVIDORIA” “SIC” ou “FALE CONOSCO”, contendo formulário específico para o registro de manifestações;


II – atendimento pessoal na sua sede, das 08:00hs às 11:30hs ,  na Avenida Maurício Cardoso, nº. 389, Bairro Centro, CEP: 99.435-000, Campos Borges – RS

III – recebimento de manifestações, por meio de correio ou outro meio identificado para esse fim.


IV– recebimento de manifestação via e-mail,ouvidoria@camaracamposborges.rs.gov.br,
V- por contato telefônico (54) 3326-1152 –whatts (54) 3326-1088.


Qual o prazo máximo para a prestação desse serviço?


O prazo máximo para resposta às manifestações efetuadas à Ouvidoria da Câmara é de vinte dias, prorrogável por mais 10 dias quando a demanda necessitar de encaminhamento ou respostas de outros órgãos.


OUTROS SERVIÇOS:

CONSULTA À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL


A Câmara Municipal disponibiliza leis, decretos, resoluções, estatutos e códigos municipais. No portal na internet, os atos normativos encontram-se disponíveis em diferentes formatos, para consulta e impressão.

Como posso obter esse serviço?


Basta acessar o portal da Câmara Municipal (www.camaracamposborges.rs.gov.br) clicar no link  “PUBLICAÇÕES” e, depois, efetuar a pesquisa, utilizando os seguintes filtros: número do diploma, palavra, assunto ou espécie.



SESSÕES ORDINÁRIAS 

A Sessão Legislativa Ordinária da Câmara Municipal ocorre nos períodos de 1º de fevereiro a 10 de julho e de 1º de agosto a 20 de dezembro de cada ano da Legislatura.– todas as segundas-feiras, a partir das 19h, no Plenário da Câmara Municipal. Nessas sessões, os parlamentares deliberam sobre a ordem do dia, ou seja, sobre a pauta previamente designada para votação. A maioria dos parlamentares deve estar presente para a abertura da sessão.

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

A Sessão Plenária Extraordinária será convocada de ofício pelo Presidente ou a requerimento de Líder, aprovado pelo Plenário, e se destinará à apreciação de matéria relevante ou acumulada, devidamente especificada no ato de convocação. 
SESSÃO SOLENE

A Sessão Plenária Solene destina-se à comemoração ou à homenagem relacionadas ao Município, suas instituições ou pessoas que se destaquem por ações que sejam de interesse público.

SESSÃO PLENÁRIA ESPECIAL

A Sessão Plenária Especial destina-se à abertura da Sessão Legislativa, a ouvir Secretário Municipal ou autoridade vinculada ao Prefeito, à realização de palestra relacionada ao interesse público, que tenha fim educativo, cultural, de orientação técnica sobre matéria em tramitação ou que se relacione ao funcionamento da Câmara Municipal.
DA TRIBUNA POPULAR
Qualquer cidadão ou representante de organização da sociedade civil, com sede no Município, poderá fazer uso da tribuna, pelo espaço de dez minutos, para falar sobre demandas locais ou com repercussão no Município, desde que respeite as normas deste Regimento e se inscreva até setenta e duas horas antes da Sessão Plenária Ordinária de cada mês, junto ao Departamento Legislativo da Câmara
DAS COMISSÕES PERMANENTES

As Comissões Permanentes têm por objetivo prestar assessoramento à Câmara, instruindo matérias que lhe forem submetidas, emitindo pareceres ou elaborando projetos relacionados com sua especialidade. As Comissões Permanentes serão formadas para mandato de um ano, observado, para sua composição, o que dispõe o art. 52 deste Regimento Interno.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL E BEM-ESTAR SOCIAL
Todos os projetos recebem parecer da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final E Bem-Estar Social, que opina sobre o aspecto constitucional, legal e regimental. Também elabora a redação final das propostas aprovadas com emendas parlamentares. 

A Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Bem-Estar Social reunir-se-á ordinariamente nas quintas-feiras, às 19 horas.

Presidente Vereadora Sandra Regina Soares
Vice Presidente Vereador Luiz Eduardo Koeppe
Relator Vereador Paulo Roberto Ritter
Membro Vereador Adriano Nogueira
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, CONTAS PÚBLICAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
Compete a Comissão De Finanças, Orçamento, Contas Públicas, Infraestrutura E Desenvolvimento, avaliar matérias como as peças orçamentárias, opinar sobre os balanços da Prefeitura e da Mesa Diretora, analisar proposições que fixem vencimentos do funcionalismo, fiscalizar contas e orçamento.
A Comissão de De Finanças, Orçamento, Contas Públicas, Infraestrutura E Desenvolvimento reunirse-á ordinariamente nas quintas-feiras, às 20 horas.

Presidente Vereador Luan da Silva Pereira
Vice Presidente Vereadora  Cristina Soares Moraes
Relator Vereador Mateus Carvalho Merlin
Membro Vereador Jorge Batista
PROCURADORIA DA MULHER
A Procuradoria da Mulher é um órgão institucional criado por meio da Resolução nº 01, de 06 de março de 2020, com o objetivo de oferecer um espaço especial para acolher, orientar, receber e acompanhar denúncias de discriminação e violência contra a mulher e cooperar com organismos municipais e estaduais na promoção dos direitos da mulher.

A criação de uma Procuradoria da Mulher no município busca primordialmente garantir maior representatividade, visibilidade e destaque às mulheres na política. Além disso, pretende combater a violência e a discriminação contra as mulheres em nossa sociedade, receber e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias e anseios da população.

A Procuradoria da Mulher também tem o propósito de ser um instrumento de organização, de participação e luta das mulheres, para construção de alternativas e ações que invertam o quadro de desigualdades entre homens e mulheres.

A Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges/RS é uma iniciativa da Vereadora Cristina Soares Moraes, que no ano de 2020, quando esteve à frente do Legislativo como Presidente, momento em que propôs o projeto de criação, promulgando a Resolução Nº 01/2020.

Já em 29 de março de 2023, a Presidente Eliane Louzado, inaugurou a sala da Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Vereadores, proporcionando agora um espaço físico para receber mulheres, para atendimento em suas mais diversas necessidades, estreitando laços entre a comunidade e o Legislativo municipal.

Compete à Procuradoria da Mulher:
I – receber, acompanhar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência e discriminação contra mulheres e meninas;

II – fiscalizar e acompanhar a execução de programas dos governos federal, estadual e municipais, que visem à promoção da igualdade de gênero, autonomia, empoderamento e enfrentamento à violência contra as mulheres e meninas;

III – fomentar a participação e representação das mulheres na política;

IV – cooperar e construir parcerias com organismos municipais, estaduais, nacionais e internacionais, públicos e privados, Poder Judiciário e Ministério Público, voltados à implementação de políticas públicas para as mulheres;

V – promover pesquisas e estudos sobre a violência e discriminação contra as mulheres e todas as temáticas de gênero, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Assembleia;

VI – promover e implementar campanhas educativas, seminários e palestras referente a temática de gênero no âmbito estadual;

VII – debater e posicionar-se sobre questões de gênero no âmbito municipal, estadual, nacional e internacional; e

VIII – propor e integrar a articulação de políticas transversais de gênero nos órgãos governamentais e da sociedade civil.

CERTIDÕES E CÓPIAS


Qualquer pessoa pode solicitar à Câmara Municipal cópia ou emissão de certidão de vigência de determinado ato normativo publicado pelo Poder Legislativo municipal.

Como posso obter esse serviço?


Diretamente na sede da Câmara Municipal, na Avenida Maurício Cardoso, nº. 389, Bairro Centro, CEP: 99.435-000. Campos Borges – RS, junto a Secretaria Administrativa. Informações: (54) 3326-1152 - (54) 3326-1088
VEREADORES

Cristina Soares Moraes (PDT)

Fone e Watsapp: (54) 99950-2698

Paulo Roberto Ritter (MDB)

Fone e Watsapp: (54) 9.9706-9981
Adriano Nogueira (PDT)
Fone e Watsapp: (54) 9.9655-2336
Jorge Batista (PDT)
Fone e Watsapp: (54) 9.9925-1325
Luan da Silva Pereira (MDB)
Fone e Watsapp: (54) 9.9706-7962
Mateus Carvalho Merlin (PL)

Fone e Watsapp: (54) 9.9679-9277

Luiz Edeuardo Koeppe (PDT)
Fone e Watsapp: (54) 9.9681-4922
Sandra Regina Soares (MDB)

Fone e Watsapp: (54) 9.9688-9448
Ivo Tiaraju Borba de Oliveira 

Fone e Watsapp: (54) 9.9904-1115 
Campos Borges,3 de junho  de 2025.
